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PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 152,
DE 13 DE MAIO DE 2008

OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SO-
CIAL; DO TRABALHO E EMPREGO; E DA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, resolvem:

Art. 1o- Instituir a Comissão Tripartite de Saúde e Segurança
no Trabalho, com o objetivo de avaliar e propor medidas para im-
plementação, no País, da Convenção no- 187, da Organização In-
ternacional do Trabalho - OIT, que trata da Estrutura de Promoção da
Segurança e Saúde no Trabalho.

Art. 2o- Compete à Comissão:
I - revisar e ampliar a proposta da Política Nacional de Segurança e

Saúde do Trabalhador - PNSST, elaborada pelo Grupo de Trabalho instituído pela
Portaria Interministerial no- 1.253, de 13 de fevereiro de 2004, de forma a atender
às Diretrizes da OIT e ao Plano de Ação Global em Saúde do Trabalhador, apro-
vado na 60ª Assembléia Mundial da Saúde ocorrida em 23 de maio de 2007;

II - propor o aperfeiçoamento do sistema nacional de se-
gurança e saúde no trabalho por meio da definição de papéis e de
mecanismos de interlocução permanente entre seus componentes; e

III - elaborar um Programa Nacional de Saúde e Segurança no
Trabalho, com definição de estratégias e planos de ação para sua im-
plementação, monitoramento, avaliação e revisão periódica, no âmbito
das competências do Trabalho, da Saúde e da Previdência Social.

Art. 3o- A Comissão terá a seguinte composição:
I - seis representantes do Governo Federal, sendo:
a) dois do MPS;
b) dois do MTE; e
c) dois do MS.
II - seis representantes dos empregadores; e
III - seis representantes dos trabalhadores.
§ 1o- Os representantes de Governo Federal serão indicados

pelos Ministros signatários desta Portaria.
§ 2o- Os representantes dos empregadores serão indicados

pelas seguintes entidades:
I - Confederação Nacional do Comércio;
II - Confederação Nacional da Indústria;
III - Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do

Brasil;
IV - Confederação Nacional do Transporte; e
V - Confederação Nacional das Instituições Financeiras.
§ 3o- Os representantes dos trabalhadores serão indicados

pelas seguintes entidades:
I - Central Única dos Trabalhadores;
II - Força Sindical;
III - Central-Geral dos Trabalhadores do Brasil;
IV - União Geral dos Trabalhadores; e
V - Nova Central Sindical dos Trabalhadores.
§ 4o- A Comissão será coordenada em sistema de rodízio

anual na seguinte ordem:
I - no primeiro ano MPS;
II - no segundo ano MTE; e
III - no terceiro ano MS.
§ 5o- Os representantes serão designados por portaria do Mi-

nistro da pasta que estiver coordenando a Comissão.
§ 6o- Cabe ao Ministério, cujo representante estiver na co-

ordenação, prestar apoio administrativo aos trabalhos da Comissão.
§ 7o- A Comissão reunir-se-á em periodicidade a ser definida

em seu regimento que será por ela elaborado e aprovado no prazo de
sessenta dias, a contar de sua instalação, submetendo-o à aprovação
dos Ministros signatários.

§ 8o- A Comissão elaborará relatórios semestrais aos Mi-
nistros signatários.

§ 9o- A participação na Comissão será considerada trabalho
relevante e não remunerado.

Art. 4o- As despesas com o deslocamento dos representantes
da Comissão correrão as expensas de cada órgão ou entidade.

Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ MARINHO
Ministro de Estado da Previdência Social

CARLOS LUPI
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
Ministro de Estado da Saúde

Ministério da Previdência Social
.

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA
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PORTARIA No- 2.240, DE 14 DE MAIO DE 2008

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar no- 109, de 29 de maio de 2001, o inciso
I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto no- 6.417, de 31 de março de
2008, e a Resolução CGPC no- 19, de 25 de setembro de 2006,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
no- 301768/79, às folhas sob o comando no- 27862963 e juntada no-

47045927, resolve:
Art. 1o- Aprovar as alterações propostas para o Regulamento

do Plano de Benefícios Conab, CNPB no- 19.790.007-19, administrado
pela Cibrius Instituto Conab de Seguridade Social.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 2.241, DE 14 DE MAIO DE 2008.

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar no- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto no- 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS
44000.004561/93, sob Comando no- 53502929, resolve:

Art. 1o- Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
FUNSEJEM - Fundação Sen. José Ermírio de Moraes e a Rhamo -
Indústria, Comércio e Serviços Ltda, na condição de patrocinadora do
Plano de Benefícios Votorantim Prev, CNPB n° 20.050.067-11.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

Ministério da Saúde
.
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PORTARIA No- 919, DE 14 DE MAIO DE 2008

Autoriza o repasse do Fundo Nacional de
Saúde para o Fundo Estadual de Saúde do
Ceará para as ações contingenciais de con-
trole da dengue.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, e

Considerando a Portaria no- 1.172/GM , de 15 de junho de
2004; e

Considerando a Portaria Conjunta no- 8/SE/SVS, de 29 de
junho de 2004, resolve:

Art. 1o- Autorizar o repasse financeiro do Fundo Nacional de
Saúde para o Fundo Estadual de Saúde do Ceará, no valor de R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais), em uma única parcela, que será
paga na competência abril de 2008.

Art. 2o- O recurso de que trata o artigo anterior refere-se a um
incentivo para o desenvolvimento das ações contingenciais para in-
tensificação do combate ao Aedes aegypti, com ênfase na recuperação
de equipamentos para aplicação de inseticidas a ultra baixo volume.

Art. 3o- O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência automática do valor para o Fundo
Estadual de Saúde correspondente.

Art. 4o- Os créditos orçamentários, de que trata esta Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.20AL.0023 - Incentivo
Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios Certificados
para Vigilância em Saúde - Localizador Estado do Ceará.

Art. 5o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir de abril de 2008.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
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PORTARIA No- 920, DE 14 DE MAIO DE 2008

Qualifica o Município de Senhor do Bonfim do Estado da Bahia, para o recebimento do incentivo no âmbito do
Programa Nacional de HIV/Aids e outras DST.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições e
Considerando a Portaria no- 2313/GM de 19 de dezembro de 2002, que institui o incentivo para Estados, Distrito Federal e Municípios

no âmbito do Programa Nacional de HIV/Aids e outras DST;
Considerando a avaliação do Plano de Ações e Metas;
Considerando a decisão da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Bahia; e
Considerando a decisão de qualificação ad referendum dos Municípios para o incentivo, no âmbito do Programa Nacional de HIV/Aids

e outras DST, da Comissão Intergestores Tripartite, de fevereiro de 2003, resolve:
Art. 1o- Qualificar o Município, de Senhor do Bonfim do Estado da Bahia, para o recebimento do incentivo no âmbito do Programa

Nacional de HIV/Aids e outras DST, conforme o anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. O Município relacionado nesta Portaria fará jus à parcela quadrimestral correspondente a 1/3 (um terço) dos valores

publicados.
Art. 2o- O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor quadrimestral

para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.
Art. 3o- Determinar que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho 10.302.1444.20AC.0029 - Incentivo Financeiro a Estados e Municípios para Ações de
Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente Transmissíveis.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da competência maio de
2008.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

Incentivo no âmbito do Programa Nacional de HIV/Aids e Outras DST
Estado Código

IBGE
Município Valor Anual Valor Quadrimestral

(1/3)
BA 293010 Senhor do Bonfim 75.000,00 25.000,00

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA
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RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 525,
DE 14 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora RN METRO-
POLITAN LTDA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, inciso II, alínea "a" do
Regimento Interno, aprovado pela RN n.o- 81, de 2 de setembro de 2004, na
forma do disposto no art. 24 da Lei no- 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória no- 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária
de 09 de abril de 2008, considerando as anormalidades econômico-financeiras e
administrativas graves que colocam em risco a continuidade do atendimento à
saúde, de acordo com os elementos constantes dos processos administrativos n.o-

33902.129695/2002-76 e no- 33902.236110/2005-16, adotou a seguinte Reso-
lução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto no inciso III,
do art. 46, do Regimento Interno, determino a sua publicação:

Art. 1o- Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora RN METROPOLITAN LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o-

0 4 . 4 6 7 . 11 2 / 0 0 0 1 - 0 8 .
Art. 2o- Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na

data de sua publicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
Diretor-Presidente
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RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 526,
DE 14 DE MAIO DE 2008

Dispõe sobre a decretação do Regime de
Liquidação Extrajudicial na Operadora
PREVENIR Plano de Saúde LTDA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XXXIV do art. 4o- da Lei n.o- 9.961, de 28 de janeiro de 2000, o inciso
III do art. 49 e a alínea "b" do inciso II do art. 64 ambos da RN n.o-

81, de 2 de setembro de 2004, e na forma do disposto no art. 24 da
Lei n.o- 9.656, de 3 de junho de 1998, em reunião ordinária de 9 de
abril de 2008, considerando as anormalidades econômico-financeiras
e administrativas graves, conforme consta do processo administrativo
n. o- 33902.242336/2006-37, adotou a seguinte Resolução de Diretoria
Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1o- Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial
na operadora PREVENIR Plano de Saúde LTDA., inscrita no CNPJ
sob o n.o- 05.859.755/0001-60, sem registro na ANS, fixando-se, com
fulcro no § 2o- , do art. 15, da Lei n.o- 6.024, de 13 de março de 1974,
como Termo Legal da Liquidação da operadora o dia 25 de maio de
2006.

Art. 2o- Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
Diretor-Presidente
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